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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	549,	de	08	de	agosto	de	2025

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	–	HU-UFJF,	Filial	da	Ebserh,	no	uso	das	atribuições
que	lhe	foram	conferidas	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01	de
julho	de	2025;

CONSIDERANDO	a	Norma-SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	instituída	pela	Portaria-SEI	nº	72,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh,	nº
1318,	de	27	de	maio	de	2022,	que	dispõe	sobre	os	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção	e	nomeação	das	funções
gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	Ebserh;

CONSIDERANDO	o	Edital	-	SEI	Nº	13	(51898405),	publicado	no	Boletim	nº	33,	de	17	de	julho	de	2025,	retificado	pelos	Editais	-	SEI	Nº
16	(51898905)	e	Nº	18	(51899036),	de	22/07/2025	e	31/07/2025,	respectivamente,	do	Processo	Seletivo	para	Função	Gratificada	de
Chefe	da	Divisão	de	Administração	e	Finanças	(DAF);

RESOLVE:

Art.	1º	Divulgar	o	Resultado	Preliminar	da	1ª	Fase	-	Análise	Curricular:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Vitor	Luiz	Andrade ***.821.276-** 18,0 Classificado	para	segunda	fase
2 Diego	Djale	de	Andrade	Pereira ***.990.125-** 16,0 Classificado	para	segunda	fase
- Isaac	Euzébio	de	Faria ***.027.276-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	ao	inciso	V	do	item	5.4	do	Edital	
- Hilton	Alfredo	Valentino	Filho ***.956.116-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	ao	inciso	IX	do	item	5.4	do	Edital

Art.	2º	O(a)	candidato(a)	que	desejar	interpor	recurso	contra	o	resultado	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)	dias	corridos,
exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo	de	inscrição	do	candidato(a).

§1º	Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso	à	Rede	Ebserh,	os	recursos	deverão
ser	encaminhados	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º	Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,	estando	vedada	a	análise
de	documentação	nova.

Art.	3º	Esta	Portaria	-	SEI	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às	08:00,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52074928	e	o	código	CRC	66D5E1A0.

Referência:	Processo	nº	23765.012547/2025-78 SEI	nº	52074928

Portaria - SEI 549 (52074928)         SEI 23765.012547/2025-78 / pg. 1
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	550,	de	08	de	agosto	de	2025

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	–	HU-UFJF,	Filial	da	Ebserh,	no	uso	das	atribuições	que	lhe
foram	conferidas	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	a	Norma-SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	instituída	pela	Portaria-SEI	nº	72,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh,	nº	1318,	de	27
de	maio	de	2022,	que	dispõe	sobre	os	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção	e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos
comissionados,	no	âmbito	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	Ebserh;

CONSIDERANDO	o	Edital	-	SEI	Nº	13	(51899815),	publicado	no	Boletim	nº	33,	de	17	de	julho	de	2025,	retificado	pelos	Editais	-	SEI	Nº	16
(51899883)	e	Nº	19	(51899923),	de	22/07/2025	e	31/07/2025,	respectivamente,	e	do	Processo	Seletivo	para	Função	Gratificada	de	Chefe	da	Divisão
de	Logística	e	Infraestrutura	Hospitalar	(DLIH);

RESOLVE:

Art.	1º	Divulgar	o	Resultado	Preliminar	da	1ª	Fase	-	Análise	Curricular:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 André	de	Lima	Xandó	Baptista ***.011.686-** 21,0 Classificado	para	segunda	fase
- Washington	Batista	de	Souza ***.164.529-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	aos	incisos	VII,	VIII	e	IX	do	item	5.4	do	Edital

Art.	2º	O(a)	candidato(a)	que	desejar	interpor	recurso	contra	o	resultado	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)	dias	corridos,	exclusivamente,	pelo
Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo	de	inscrição	do	candidato(a).

§1º	Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso	à	Rede	Ebserh,	os	recursos	deverão	ser
encaminhados	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º	Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,	estando	vedada	a	análise	de
documentação	nova.

Art.	3º	Esta	Portaria	-	SEI	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às	08:00,	conforme	horário	oficial	de
Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52076838	e	o	código	CRC	761EE970.

Referência:	Processo	nº	23765.012543/2025-90 SEI	nº	52076838

Portaria - SEI 550 (52076838)         SEI 23765.012543/2025-90 / pg. 1

mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	551,	de	08	de	agosto	de	2025

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	–	HU-UFJF,	Filial	da	Ebserh,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	foram	conferidas	pela	Portaria	nº	399,
de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	a	Norma-SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	instituída	pela	Portaria-SEI	nº	72,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh,	nº	1318,	de	27	de	maio	de	2022,	que	dispõe	sobre
os	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção	e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-
Ebserh;

CONSIDERANDO	o	Edital	-	SEI	Nº	13	(51899552),	publicado	no	Boletim	nº	33,	de	17	de	julho	de	2025,	retificado	pelos	Editais	-	SEI	Nº	16	(51899686)	e	Nº	20	(51899763),	de
22/07/2025	e	31/07/2025,	respectivamente,	do	Processo	Seletivo	para	Função	Gratificada	de	Chefe	da	Divisão	de	Gestão	de	Pessoas	(DIVGP);

RESOLVE:

Art.	1º	Divulgar	o	Resultado	Preliminar	da	1ª	Fase	-	Análise	Curricular:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO

CRITÉRIOS	DE
DESEMPATE

SITUAÇÃO
PONTUAÇÃO
ART.	15

TEMPO	DE
EXERCÍCIO

1 Cláudia	Tasca	Folhadella ***.794.686-** 22,0 2,0 9	anos	e	7
meses Classificado	para	segunda	fase

2 Michelle	Rodrigues	de	Amorim ***.557.116-** 22,0 2,0 7	anos	e	6
meses Classificado	para	segunda	fase

3 Caroline	Terror	Teixeira ***.642.628-** 20,5 0,0 - Classificado	para	segunda	fase
4 Marilene	Fernandes	de	Oliveira ***.015.566-** 20,0 0,0 - Classificado	para	segunda	fase
5 Patricia	Pereira	Pimenta	Prado ***.892.226-** 14,0 0,0 - Classificado
6 Fabiana	Rodrigues	Pereira ***.923.041-** 12,5 0,0 - Classificado
- Hilton	Alfredo	Valentino	Filho ***.956.116-** - - - Desclassificado	-	Não	atendeu	ao	inciso	IX	do	item	5.4	do	Edital
- Poliana	de	Sousa	Costa	Araújo ***.086.533-** - - - Desclassificado	-	Não	atendeu	ao	inciso	IX	do	item	5.4	do	Edital
- Mariana	Tavares	Alvares ***.885.067-** - - - Desclassificado	-	Não	atendeu	aos	incisos	II,	III,	IV,	VI,	VII,	VIII,	IX	do	item	5.4	do	Edital	e	não	atendeu	ao	inciso	VII	do	item	4.1	do	Edital

Art.	2º	O(a)	candidato(a)	que	desejar	interpor	recurso	contra	o	resultado	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)	dias	corridos,	exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação
(SEI),	no	processo	de	inscrição	do	candidato(a).

§1º	Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso	à	Rede	Ebserh,	os	recursos	deverão	ser	encaminhados	para	o	e-mail	comise.hu-
ufjf@ebserh.gov.br.

§2º	Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,	estando	vedada	a	análise	de	documentação	nova.

Art.	3º	Esta	Portaria	-	SEI	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às	08:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,
do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código
verificador	52077939	e	o	código	CRC	E8A7C43C.

Referência:	Processo	nº	23765.012545/2025-89 SEI	nº	52077939

Portaria - SEI 551 (52077939)         SEI 23765.012545/2025-89 / pg. 1
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	552,	de	08	de	agosto	de	2025

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	–	HU-UFJF,	Filial	da	Ebserh,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	foram	conferidas	pela
Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	a	Norma-SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	instituída	pela	Portaria-SEI	nº	72,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh,	nº	1318,	de	27	de	maio	de	2022,	que
dispõe	sobre	os	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção	e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Empresa	Brasileira	de
Serviços	Hospitalares	-	Ebserh;

CONSIDERANDO	o	Edital	-	SEI	Nº	14/2025	(51812450),	publicado	no	Boletim	nº	33,	de	17	de	julho	de	2025	(51812472),	retificado	pelos	Editais	-	SEI	nº	17	(51812721)	e	nº
21/2025	(51812810),	do	Processo	Seletivo	para	Função	Gratificada	de	Chefe	do	Setor	de	Administração	(SAD);

RESOLVE:

Art.	1º	Divulgar	o	Resultado	Preliminar	da	1ª	Fase	-	Análise	Curricular:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Diego	Passini	Soares ***.124.557-** 14,0 Classificado	para	segunda	fase
2 Rodolfo	Cavallari	de	Faria ***.533.036-** 12,0 Classificado	para	segunda	fase
- Isaac	Euzébio	de	Faria ***.027.276-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	ao	inciso	V	do	item	5.4	do	Edital
- Fernando	do	Nascimento	Barbosa	Júnior ***.592.024-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	ao	inciso	VII	do	item	4.1	e	aos	incisos	VIII	e	IX	do	item	5.4	do	Edital
- Matheus	Esteves	Rezende ***.498.866-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	ao	inciso	V	do	item	5.4	do	Edital
- Hilton	Alfredo	Valentino	Filho ***.956.116-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	ao	inciso	IX	do	item	5.4	do	Edital
- Denys	Luiz	Rodrigues	Santos ***.833.858-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	ao	inciso	VIII	do	item	5.4	do	Edital

Art.	2º	O(a)	candidato(a)	que	desejar	interpor	recurso	contra	o	resultado	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)	dias	corridos,	exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de
Informação	(SEI),	no	processo	de	inscrição	do	candidato(a).

§1º	Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso	à	Rede	Ebserh,	os	recursos	deverão	ser	encaminhados	para	o	e-mail
comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º	Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,	estando	vedada	a	análise	de	documentação	nova.

Art.	3º	Esta	Portaria	-	SEI	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às	08:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.
6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando
o	código	verificador	52017779	e	o	código	CRC	180B4B3A.

Referência:	Processo	nº	23765.012356/2025-14 SEI	nº	52017779
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	553,	de	08	de	agosto	de	2025

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	–	HU-UFJF,	Filial	da	Ebserh,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	foram
conferidas	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	a	Norma-SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	instituída	pela	Portaria-SEI	nº	72,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh,	nº	1318,	de	27	de
maio	de	2022,	que	dispõe	sobre	os	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção	e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos	comissionados,
no	âmbito	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	Ebserh;

CONSIDERANDO	o	Edital	-	SEI	Nº	14/2025	(51812450),	publicado	no	Boletim	nº	33,	de	17	de	julho	de	2025	(51812472),	retificado	pelos	Editais	-	SEI	nº
17	(51812721)	e	nº	22/2025	(51814759),	do	Processo	Seletivo	para	Função	Gratificada	de	Chefe	do	Setor	de	Gestão	orçamentária	e	Financeira
(SGOF);

RESOLVE:

Art.	1º	Divulgar	o	Resultado	Preliminar	da	1ª	Fase	-	Análise	Curricular:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Thalita	de	Oliveira	Gonçalves	dos	Santos ***.468.976-** 19,5 Classificado	para	segunda	fase
2 Mauricio	Fabiano	de	Araújo	Pereira ***.287.205-** 13,0 Classificado	para	segunda	fase
- Quitéria	Pereira	de	Souza ***.583.406.** - Desclassificado	-	Não	atendeu	ao	inciso	VIII	do	item	5.4	do	Edital
- Luciano	Ferreira	de	Souza ***.781.953-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	aos	incisos	VII,	VIII	e	IX	do	item	5.4	do	Edital
- Denys	Luiz	Rodrigues	Santos ***.833.858-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	aos	incisos	VIII	e	IX	do	item	5.4	do	Edital

Art.	2º	O(a)	candidato(a)	que	desejar	interpor	recurso	contra	o	resultado	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)	dias	corridos,	exclusivamente,	pelo	Sistema
Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo	de	inscrição	do	candidato(a).

§1º	Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso	à	Rede	Ebserh,	os	recursos	deverão	ser
encaminhados	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º	Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,	estando	vedada	a	análise	de
documentação	nova.

Art.	3º	Esta	Portaria	-	SEI	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às	08:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,
com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52021341	e	o	código	CRC	FD30A0D4.

Referência:	Processo	nº	23765.012358/2025-03 SEI	nº	52021341
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	554,	de	08	de	agosto	de	2025

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	–	HU-UFJF,	Filial	da	Ebserh,	no	uso	das
atribuições	que	lhe	foram	conferidas	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,
Seção	2,	de	01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	a	Norma-SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	instituída	pela	Portaria-SEI	nº	72,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh,	nº
1318,	de	27	de	maio	de	2022,	que	dispõe	sobre	os	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção	e	nomeação	das	funções
gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	Ebserh;

CONSIDERANDO	o	Edital	-	SEI	Nº	14/2025	(51812450),	publicado	no	Boletim	nº	33,	de	17	de	julho	de	2025	(51812472),	retificado
pelos	Editais	-	SEI	nº	17	(51812721)	e	nº	23/2025	(51814895),	do	Processo	Seletivo	para	Função	Gratificada	de	Chefe	do	Setor	de
Contabilidade	(SCONT);

RESOLVE:

Art.	1º	Divulgar	o	Resultado	Preliminar	da	1ª	Fase	-	Análise	Curricular:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Gleiber	Lúcio	de	Carvalho ***.316.476-** 22,0 Classificado	para	segunda	fase
- Quitéria	Pereira	de	Souza ***.583.406-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	aos	incisos	II	e	VIII	do	item	5.4	do	Edital

Art.	2º	O(a)	candidato(a)	que	desejar	interpor	recurso	contra	o	resultado	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)	dias	corridos,
exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo	de	inscrição	do	candidato(a).

§1º	Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso	à	Rede	Ebserh,	os	recursos
deverão	ser	encaminhados	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º	Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,	estando	vedada	a
análise	de	documentação	nova.

Art.	3º	Esta	Portaria	-	SEI	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às	08:00,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52019788	e	o	código	CRC	CDF086CF.

Referência:	Processo	nº	23765.012359/2025-40 SEI	nº	52019788
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	555,	de	08	de	agosto	de	2025

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	–	HU-UFJF,	Filial	da	Ebserh,	no	uso	das
atribuições	que	lhe	foram	conferidas	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,
Seção	2,	de	01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	a	Norma-SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	instituída	pela	Portaria-SEI	nº	72,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh,
nº	1318,	de	27	de	maio	de	2022,	que	dispõe	sobre	os	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção	e	nomeação	das
funções	gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	Ebserh;

CONSIDERANDO	o	Edital	-	SEI	Nº	14/2025	(51812450),	publicado	no	Boletim	nº	33,	de	17	de	julho	de	2025	(51812472),	retificado
pelos	Editais	-	SEI	nº	17	(51812721)	e	nº	24/2025	(51815018),	do	Processo	Seletivo	para	Função	Gratificada	de	Chefe	do	Setor	de
Engenharia	Clínica	(STEC);

RESOLVE:

Art.	1º	Divulgar	o	Resultado	Preliminar	da	1ª	Fase	-	Análise	Curricular:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Fernanda	de	Carvalho	Vieira ***.720.966-** 16,0 Classificado	para	segunda	fase
- Felipe	Silva	Souza ***.954.065-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	ao	inciso	VII	do	item	4.1	do	Edital

Art.	2º	O(a)	candidato(a)	que	desejar	interpor	recurso	contra	o	resultado	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)	dias	corridos,
exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo	de	inscrição	do	candidato(a).

§1º	Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso	à	Rede	Ebserh,	os	recursos
deverão	ser	encaminhados	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º	Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,	estando	vedada	a
análise	de	documentação	nova.

Art.	3º	Esta	Portaria	-	SEI	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às	08:00,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52020913	e	o	código	CRC	05DC9847.

Referência:	Processo	nº	23765.012360/2025-74 SEI	nº	52020913
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	556,	de	08	de	agosto	de	2025

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	–	HU-UFJF,	Filial	da	Ebserh,	no	uso	das	atribuições	que
lhe	foram	conferidas	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01	de	julho	de
2025;

CONSIDERANDO	a	Norma-SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	instituída	pela	Portaria-SEI	nº	72,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh,	nº	1318,
de	27	de	maio	de	2022,	que	dispõe	sobre	os	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção	e	nomeação	das	funções	gratificadas	e
cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	Ebserh;

CONSIDERANDO	o	Edital	-	SEI	Nº	14/2025	(51812450),	publicado	no	Boletim	nº	33,	de	17	de	julho	de	2025	(51812472),	retificado	pelos
Editais	-	SEI	nº	17	(51812721)	e	nº	25/2025	(51815127),	do	Processo	Seletivo	para	Função	Gratificada	de	Chefe	do	Setor	de	Infraestrutura
Física	(SIF);

RESOLVE:

Art.	1º	Divulgar	o	Resultado	Preliminar	da	1ª	Fase	-	Análise	Curricular:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Alan	de	Paiva	Loures ***.851.826-** 11,5 Classificado	para	segunda	fase
- Washington	Batista	de	Souza ***.164.529-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	aos	incisos	V,	VIII	e	IX	do	item	5.4	do	Edital

Art.	2º	O(a)	candidato(a)	que	desejar	interpor	recurso	contra	o	resultado	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)	dias	corridos,	exclusivamente,
pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo	de	inscrição	do	candidato(a).

§1º	Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso	à	Rede	Ebserh,	os	recursos	deverão	ser
encaminhados	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º	Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,	estando	vedada	a	análise	de
documentação	nova.

Art.	3º	Esta	Portaria	-	SEI	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às	08:00,	conforme	horário	oficial
de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52025581	e	o	código	CRC	D20DA842.

Referência:	Processo	nº	23765.012363/2025-16 SEI	nº	52025581
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	558,	de	08	de	agosto	de	2025

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	–	HU-UFJF,	Filial	da	Ebserh,	no	uso	das	atribuições	que	lhe
foram	conferidas	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	a	Norma-SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	instituída	pela	Portaria-SEI	nº	72,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	Ebserh,	nº	1318,	de	27
de	maio	de	2022,	que	dispõe	sobre	os	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção	e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos
comissionados,	no	âmbito	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	Ebserh;

CONSIDERANDO	o	Edital	-	SEI	Nº	14/2025	(51812450),	publicado	no	Boletim	nº	33,	de	17	de	julho	de	2025	(51812472),	retificado	pelos	Editais	-	SEI
nº	17	(51812721)	e	nº	27/2025	(51815286),	do	Processo	Seletivo	para	Função	Gratificada	de	Chefe	do	Setor	de	Hotelaria	Hospitalar	(STHH);

RESOLVE:

Art.	1º	Divulgar	o	Resultado	Preliminar	da	1ª	Fase	-	Análise	Curricular:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Miriam	Cristina	dos	Santos	Brandão ***.698.706-** 19,0 Classificado	para	segunda	fase
2 Maria	Lúcia	Morcerf	Bouzada ***.813.146-** 11,0 Classificado	para	segunda	fase
3 Rodolfo	Cavallari	de	Faria ***.533.036-** 5,0 Classificado	para	segunda	fase
- Carlos	de	Freitas	Luiz ***.680.816-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	aos	incisos	V,	VII	e	VIII	do	item	5.4	do	Edital
- Samuel	Lincoln	Mendes ***.432.956-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	ao	inciso	VII	do	item	5.4	do	Edital
- Denys	Luiz	Rodrigues	Santos ***.833.858-** - Desclassificado	-	Não	atendeu	ao	inciso	VIII	do	item	5.4	do	Edital

Art.	2º	O(a)	candidato(a)	que	desejar	interpor	recurso	contra	o	resultado	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)	dias	corridos,	exclusivamente,	pelo
Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo	de	inscrição	do	candidato(a).

§1º	Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso	à	Rede	Ebserh,	os	recursos	deverão	ser
encaminhados	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º	Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,	estando	vedada	a	análise	de
documentação	nova.

Art.	3º	Esta	Portaria	-	SEI	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às	08:00,	conforme	horário	oficial	de
Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52025256	e	o	código	CRC	9BE76F99.

Referência:	Processo	nº	23765.012361/2025-19 SEI	nº	52025256
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	557,	de	08	de	agosto	de	2025

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	–	HU-UFJF,	Filial	da
Ebserh,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	foram	conferidas	pela	Portaria	nº	399,	de	30	de	junho	de	2025,
publicada	no	Diário	Oficial	da	União	nº	121,	Seção	2,	de	01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	a	Norma-SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	instituída	pela	Portaria-SEI	nº	72,	publicada	no
Boletim	de	Serviço	Ebserh,	nº	1318,	de	27	de	maio	de	2022,	que	dispõe	sobre	os	critérios	e	procedimentos	a
serem	aplicados	para	seleção	e	nomeação	das	funções	gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da
Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	Ebserh;

CONSIDERANDO	o	Edital	-	SEI	nº	14/2025	(51812961),	publicado	no	Boletim	nº	33,	de	17	de	julho	de	2025
(51812963),	retificado	pelos	Editais	-	SEI	nº	17/2025	(51812969)	e	nº	26/2025	(51815195),	do	Processo	Seletivo
para	Função	Gratificada	de	Chefe	do	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos	(SAFS);

RESOLVE:

Art.	1º	Divulgar	o	Resultado	Preliminar	da	1ª	Fase	-	Análise	Curricular:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

1 Camila	Rocha	Miranda ***.242.676-** 21,0 Classificado	para	2ª	Fase	
2 Rodolfo	Cavalklari	de	Faria ***.533.036-** 11,5 Classificado	para	2ª	Fase

Art.	2º	O(a)	candidato(a)	que	desejar	interpor	recurso	contra	o	resultado	do	processo	irá	dispor	de	3	(três)	dias
corridos,	exclusivamente,	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo	de	inscrição	do
candidato(a).

§1º	Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso	à	Rede
Ebserh,	os	recursos	deverão	ser	encaminhados	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º	Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,
estando	vedada	a	análise	de	documentação	nova.

Art.	3º	Esta	Portaria	-	SEI	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
08:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52016064	e	o	código
CRC	A5FCB7A9.

Referência:	Processo	nº	23765.012362/2025-63 SEI	nº	52016064
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

		
Portaria	nº	559,	de	05	de	agosto	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão	da	Empresa	Brasileira	de
Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	estatutárias	instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH
(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,	de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço
Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Alterar	as	seguintes	funções	do	Rol	de	Responsabilidades	estabelecido	pela	Portaria-SEI	nº	156,	de	24	de	fevereiro	de	2025:

	

Natureza	da	Função:	Responsável	pela	Inscrição	de	RPNP:

Deixa	de	exercer	a	referida	função	como	titular:	Thalita	de	Oliveira	Gonçalves	dos	Santos,	SIAPE:	229****

Deixa	de	exercer	a	referida	função	como	substituto:	Carlyle	Guerra	da	Silva,	SIAPE:	237****

Passa	a	exercer	a	referida	função	como	titular:	Vitor	Luiz	Andrade,	SIAPE:	214****

Passa	a	exercer	a	referida	função	como	substituto:	Thalita	de	Oliveira	Gonçalves	dos	Santos,	SIAPE:	229****

Natureza	da	Função:	152	-	Responsável	Técnico	-	Engenharia:

Deixa	de	exercer	a	referida	função	como	titular:	Alexandre	Augusto	Rosa	de	Castro,	SIAPE:	113****

Deixa	de	exercer	a	referida	função	como	substituto:	Adan	Davi	Baccin,	SIAPE:	227****

Passa	a	exercer	a	referida	função	como	titular:	Adan	Davi	Baccin,	SIAPE:	227****

Passa	a	exercer	a	referida	função	como	substituto:	Lucas	Fiegenbaum	de	Oliveira,	SIAPE:	330****

Natureza	da	Função:	162	-	Responsável	pelo	Arquivo:

Deixa	de	exercer	a	referida	função	como	titular:	Luciana	de	Souza	Santos	Costa,	SIAPE:	314****

Deixa	de	exercer	a	referida	função	como	substituto:	Luiza	Miranda	Milagres	Larcher,	SIAPE:	227****

Passa	a	exercer	a	referida	função	como	titular:	Rodrigo	Martins	Vilela,	SIAPE:	229****

Passa	a	exercer	a	referida	função	como	substituto:	Vitor	Luiz	Andrade,	SIAPE:	214****

Natureza	da	Função:	306	-	Responsável	pela	Gestão	do	Patrimônio	de	Bens	Móveis

Deixa	de	exercer	a	referida	função	como	titular:	Vitor	Luiz	Andrade,	SIAPE:	214****

Deixa	de	exercer	a	referida	função	como	substituto:	Rodrigo	Martins	Vilela,	SIAPE:	229****

Passa	a	exercer	a	referida	função	como	titular:	Rodrigo	Martins	Vilela,	SIAPE:	229****

Passa	a	exercer	a	referida	função	como	substituto:	Diego	Passini	Soares,	SIAPE:	226****

Natureza	da	Função:	705	-	Responsável	pela	Fiscalização	de	Convênios

Deixa	de	exercer	a	referida	função	como	titular:	Diego	Passini	Soares,	SIAPE:	226****

Deixa	de	exercer	a	referida	função	como	substituto:	Jaqueline	Silva	Castro,	SIAPE:	313****

Passa	a	exercer	a	referida	função	como	titular:	Vanessa	Castro	Abreu,	SIAPE:	324****

Passa	a	exercer	a	referida	função	como	substituto:	Júlia	Araújo	Dias,	SIAPE:	323****

Natureza	da	Função:	922	-	Membros	do	Colegiado	Executivo

Deixa	de	exercer	a	referida	função:	Sérgio	Paulo	dos	Santos	Pinto,	SIAPE:	114****

Passa	a	exercer	a	referida	função:	Aline	Barreto	dos	Santos,	SIAPE:	169****

	

Art.	2º	Atualizar	o	quadro	geral	com	as	responsabilidades	de	cada	servidor/empregado	público,	seguindo	a	natureza	das	funções
descritas	no	Sistema	Integrado	de	Administração	Financeira	do	Governo	Federal	(SIAFI)	sob	a	Unidade	Gestora	155903-	EBSERH	HU-
UFJF,	conforme	segue:
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QUADRO	ATUALIZADO	-	ROL	DE	RESPONSÁVEIS

NATUREZA
SIAFI FUNÇÃO NOME	DO	TITULAR SIAPE	DO

TITULAR
NOME	DO
SUBSTITUTO

SIAPE	DO
SUBSTITUTO

- Cadastrador	SIAFI/SIAFI	WEB/SIAFI	Gerencial	/
Tesouro	Gerencial/	SIAFI	Educacional

Gleiber	Lúcio	de
Carvalho 227****

Amanda
Nascimento	de
Paula	Carvalho

235****

- Cadastrador	SIASG Diego	Passini	Soares 226**** Daniel	Fernandes
Afonso 227****

- Contador	Responsável Gleiber	Lúcio	de
Carvalho 227****

Amanda
Nascimento	de
Paula	Carvalho

235****

- Responsável	pela	Inscrição	de	RPNP Vitor	Luiz	Andrade 214****
Thalita	de	Oliveira
Gonçalves	dos
Santos

229****

103 Ordenador	de	Despesas	por	Delegação	de
Competência

Bruno	Azevedo	Gomes
Freitas 184**** Vitor	Luiz	Andrade 214****

110 Responsável	pela	Conformidade	de	Registro	de
Gestão Neider	Coelho	Pereira 235****

Luciana	de	Assis
Mauler

e

Alexander	Andrade
da	Silva

234****

e

226****

120 Ordenador	de	Despesas	por	Subdelegação Vitor	Luiz	Andrade 214****
Thalita	de	Oliveira
Gonçalves	dos
Santos

229****

131 Responsável	pelo	Planejamento Bruno	Azevedo	Gomes
Freitas 184**** Vitor	Luiz	Andrade 214****

137 Responsável	pelos	Atos	de	Gestão	Orçamentária Thalita	de	Oliveira
Gonçalves	dos	Santos 229**** Silvana	Cristina

Alves 226****

138 Responsável	pelos	Atos	de	Gestão	Financeira Aline	Santos	de
Oliveira 226**** Osorio	Augusto	de

Souza	Filho 223****

152 Responsável	Técnico	-	Engenharia Adan	Davi	Baccin 227**** Lucas	Fiegenbaum
de	Oliveira 330****

154 Responsável	Técnico	-	Tecnologia	da	Informação Eduardo	de	Moraes
Furtado 227**** Daniel	Rodrigues

Pereira 226****

162 Responsável	pelo	Arquivo Rodrigo	Martins	Vilela 229**** Vitor	Luiz	Andrade 214****

207 Responsável	pela	Conformidade	Contábil Gleiber	Lúcio	de
Carvalho 227****

Amanda
Nascimento	de
Paula	Carvalho

235****

301 Responsável	pelo	Almoxarifado	-	Bens	de	Estoque Camila	Rocha	Miranda 215**** Juliana	da	Silva
Morais 234****

303 Gestor	de	Licitações Daniel	Fernandes
Afonso 227**** Rodolfo	Cavallari

de	Faria 239****

306 Responsável	pela	Gestão	do	Patrimônio	de	Bens
Móveis Rodrigo	Martins	Vilela 229**** Diego	Passini

Soares 226****

309 Responsável	pelo	Material	Farmacêutico Rosângela	Barra
Rocha	Lamarca 11***80

Eunice	Cristina
Mendes	de	Assis
Baeta

14***81
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326 Gestor	de	Transportes Guilherme	Costa
Cripriani 227**** Laise	Souza	Lima

Matos 325****

342 Gestor	de	Pessoal Marilene	Fernandes
de	Oliveira 114**** Cláudia	Tasca

Folhadela 110****

703 Responsável	pela	Fiscalização	de	Contratos Altair	Alves	da	Silva 228**** Aníbal	Demétrio	de
Araújo	Ponte 218****

705 Responsável	pela	Fiscalização	de	Convênios Vanessa	Castro	Abreu 324**** Júlia	Araújo	Dias 323****

922 Membros	do	Colegiado	Executivo

José	Otávio	do	Amaral
Corrêa 129**** 	 	

Dimas	Augusto
Carvalho	de	Araújo 214**** 	 	

Bruno	Azevedo	Gomes
Freitas 227**** 	 	

Aline	Barreto	dos
Santos 169**** 	 	

Art.	3º	Revogar	a	Portaria-SEI	nº	156,	de	24	de	fevereiro	de	2025.

Art.	4º	Esta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	
José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente
	

		
	

	

		
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:28,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51996993	e	o	código
CRC	1C8477FF.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51996993
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	560,	de	05	de	agosto	de	2025

								
																				

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	RACHEL	DELGADO	DA	SILVA,	matrícula	Siape	nº	22***39,	substituta	do	cargo	de	CHEFE
DA	UNIDADE	DE	E-SAÚDE	 do	Hospital	 Universitário	 da	Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora,	 filial	 da	 Ebserh,	 no
período	de	25	de	agosto	a	05	de	setembro	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																															
																												

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:29,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	51998808	e	o	código
CRC	5315EF1E.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	51998808
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	561,	de	06	de	agosto	de	2025

								
																				

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,
Seção	2,	de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Constituir	a	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	(EPC)	para	contratação	de	pessoa	jurídica
especializada	na	prestação	de	serviço	para	manutenção	preventiva	e	corretiva,	com	todas	as	peças	inclusas,
para	01	arco	-	C,	para	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	unidade	hospitalar	Hospital
Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	em	cumprimento	ao	disposto	no	§3º	do	art.	26
do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh.

Art.	2º	A	EPC	composta	por	esta	Portaria	será	integrada	pelos	seguintes	colaboradores:

I	-	Fernanda	de	Carvalho	Vieira,	Siape	200****,	Integrante	Requisitante	e	Coordenadora	da	EPC;

II	-	Aristóteles	de	Aleluia	Júnior,	Siape	300****,	Integrante	Requisitante;

III-	Tatiane	Aparecida	Rosa	dos	Santos,	Siape	111****,	Integrante	Administrativa;

IV	-	Diego	Passini	Soares,	Siape	226****,	Integrante	Administrativo.

Art.	3º	Compete	à	EPC:

I	-	Elaborar	o	Estudo	Técnico	Preliminar	(ETP);

II	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	ETP);

III	-	Elaborar	o	Termo	de	Referência	(TR)/Projeto	Básico	(PB);

IV	-	Elaborar	a	Análise	de	Riscos	(pós	TR/PB);

V	-	Realizar	o	estudo	de	mercado	e	a	pesquisa	de	preços;

VI	-	Acompanhar	as	demais	fases	da	contratação,	atuando	na	pronta	resposta	a	eventuais	pedidos	de
esclarecimentos	e	impugnações;

VII	-	Realizar	análises	técnicas,	no	caso	de	contratação	que	envolva	apresentação	de	amostras,	provas	de
conceito	ou	complexidades	técnicas	nas	exigências	de	habilitação;	e

VIII	-	Outras	atividades	necessárias	à	completa	execução	da	etapa	de	planejamento	da	contratação	e	apoio
técnico	à	seleção	do	fornecedor.

Parágrafo	único.	A	responsabilidade	pelas	atividades	acima	elencadas	é	de	todos	os	integrantes	da	EPC,	que
deverão	contribuir	com	sua	elaboração	e	conferência,	formalizadas	pela	assinatura	dos	documentos.

Art.	4º	Estima-se	o	prazo	de	60	(sessenta)	dias	para	conclusão	da	etapa	de	planejamento	da	contratação	e
apresentação	dos	documentos	instrutórios	à	Gerência	Administrativa.

Parágrafo	único.	Caso	seja	necessário	prazo	diverso	do	inicialmente	previsto,	a	Coordenação	da	EPC	deverá
encaminhar	expediente	à	Gerência	Administrativa	contendo	cronograma	para	realização	das	atividades,	a	fim	de
dar	previsibilidade	necessária	à	organização	da	agenda	de	licitações	e	contratações	do	HU-UFJF.

Art.	5º	Em	atenção	ao	art.	26,	do	§	5º,	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh,	compete	ao
coordenador	da	EPC	acompanhar	e	priorizar	as	atividades	da	equipe,	informando	a	autoridade	competente	caso
seja	necessário	prorrogar	o	prazo	inicialmente	estabelecido.

	

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
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Superintendente
	
	
	
	
	

	
																															
																												

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:29,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52010067	e	o	código
CRC	D219475D.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52010067
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
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Portaria	-	SEI	nº	562,	de	07	de	agosto	de	2025

								
																				

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	 ISIS	DE	OLIVEIRA	SILVA	FRANCA,	matrícula	Siape	nº	22***57,	 substituta	do	cargo	de
CHEFE	DA	UNIDADE	DE	ALMOXARIFADO	E	CONTROLE	DE	ESTOQUES	do	Hospital	Universitário	da	Universidade
Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	18	a	29	de	agosto	de	2025.

Art.	2º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																															
																												

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:29,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52059993	e	o	código
CRC	21C17504.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52059993
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	563,	de	08	de	agosto	de	2025

								
																					

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	1º	Designar	SAMIRA	RAQUEL	PEREIRA	RODRIGUES,	matrícula	Siape	nº	10***07,	substituta	do	cargo
de	CHEFE	DA	UNIDADE	DA	SAÚDE	DA	MULHER	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,
filial	da	Ebserh,	no	período	de	de	31	de	julho	a	05	de	outubro	de	2025.

Art.	2º	Fica	convalidada	a	competência	dos	atos	praticados	pelo(a)	referido(a)	substituto(a)	no	período	de
substituição.

Art.	3º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																
																													

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:29,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52103717	e	o	código
CRC	D094BC91.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52103717
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Portaria	-	SEI	nº	564,	de	08	de	agosto	de	2025

								
																					

O	 Superintendente	 do	Hospital	Universitário	 da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora	 (HU-UFJF),	 sob	 a
gestão	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,	Seção	2,
de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	a	delegação	de	competência	de	que	trata	a	Portaria	nº	8/2019/PRES/EBSERH,	publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 THALITA	 DE	 OLIVEIRA	 GONCALVES	 DOS	 SANTOS,	 matrícula	 Siape	 nº	 22***83,
substituto	 do	 cargo	 de	 CHEFE	 DA	 DIVISÃO	 DE	 ADMINISTRAÇÃO	 E	 FINANÇAS	 do	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	da	Ebserh,	no	período	de	11	a	15	de	agosto	de	2025.

Art.	2º	Fica	convalidada	a	competência	dos	atos	praticados	pelo(a)	referido(a)	substituto(a)	no	período	de
substituição.

Art.	3º	Esta	Portaria‐SEI	entra	em	vigor	a	partir	da	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	
	
	

	
																																
																													

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:30,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52103911	e	o	código
CRC	E6B1AF36.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52103911
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Portaria	nº	565,	de	08	de	agosto	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH	(50886650),	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	n°	121,
Seção	2,	de	1°	de	julho	de	2025	e	no	Boletim	de	Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Comodato	nº	009/2025,	referente	ao	PR	nº	90030/2025,
celebrado	entre	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial	HU-UFJF,	e	a	empresa	AGIS
MEDICAL	PRODUTOS	HOSPITALARES	LTDA,	CNPJ	05.222.267/0001-47,	cujo	objeto	é	a	disponibilidade	em
comodato	 de	 bomba	 de	 vácuo	 para	 terapia	 de	 pressão	 negativa	 para	 os	 itens	 n.º	 15	 a	 19	 do	 Contrato	 nº
045/2025,	para	o	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora,	filial	EBSERH.

	

GESTÃO	DO	COMODATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Fernanda	de
Carvalho	Vieira ***.720.966-** 200****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Luciana	Cunha
Piva ***.791.536-** 234****

Fiscal	Substituto Gabriela	Perilli	deToledo ***.373.556-** 235****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	comodato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Comodato	o	acompanhamento	e	fiscalização.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	deste	comodato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	 gestão	 contratual,	 naquilo	 que	 pertinente	 ao	 objeto.	 Para	 tanto	 deverão	 contemplar	 não	 apenas	 o
sequenciamento	das	atividades	como	também	os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	comodatos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-sePortaria - SEI 565 COM 009/2025 (52105350)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 10
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desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente
	
	

	
	

	
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:30,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52105350	e	o	código
CRC	DC8564ED.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52105350
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

		
Portaria	nº	566,	de	08	de	agosto	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	055/2025,	referente	ao	PR	nº	90116/2024,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
PHILIPS	 MEDICAL	 SYSTEMS	 LTDA,	 CNPJ	 58.295.213/0021-11,	 cujo	 objeto	 é	 o	 fornecimento	 de
Equipamentos	Médicos	Hospitalares,	 para	 o	Hospital	Universitário	 da	Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora
(HU-UFJF),	unidade	hospitalar	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Fernanda	de
Carvalho	Vieira ***.720.966-** 200****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rodrigo	Martins
Vilela ***.655.386-** 229****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.
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Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente
	

		
	

		
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:30,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52105637	e	o	código
CRC	9B99B718.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52105637
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

	
		

Portaria	nº	567,	de	08	de	agosto	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	058/2025,	referente	ao	PR	nº	90053/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
HOSPCOM	EQUIPAMENTOS	HOSPITALARES	LTDA,	CNPJ	05.743.288/0001-08,	cujo	objeto	é	a	aquisição
de	Aparelho	de	anestesia,	Vaporizador	isoflurano,	Vaporizador	sevoflurano,	Vaporizador	desflurano,	Monitor	de
triagem,	Monitor	multiparamétrico,	Módulo	 de	 capnografia	mainstream,	Módulo	 de	 capnografia	 sidestream,
Módulo	 de	 gases,	Módulo	 débito	 cardíaco,	 Suporte	 de	 parede,	 Central	 de	monitorização,	 Ventilador	 de	 alta
frequencia,	 Ventilador	 neonatal,	 Ventilador	 adulto/pediátrico	 e	 Desfibrilador,	 conforme	 condições	 e
quantidades	destinadas	aos	Hospitais	Universitários	Federais	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares
(Ebserh).

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Fernanda	de	Carvalho	
Vieira ***.720.966-** 200****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rodrigo	Martins	
Vilela ***.655.386-** 229****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
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desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	
José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente
	

	
	

	
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:30,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52105731	e	o	código
CRC	022A5406.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52105731
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

		
	

Portaria	nº	568,	de	08	de	agosto	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	 das	 cláusulas	 estabelecidas	 nas	 Atas	 de	 Registro	 de	 Preços	 decorrentes	 do	 Pregão	 Eletrônico
nº	90069/2025	da	UASG	155007,	referente	ao	processo	nº	23477.001845/2025-88,	para	aquisição	centralizada
de	Equipos	e	Cateteres	com	o	objetivo	de	abastecer	o	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de
Fora	integrante	da	Rede	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	Ebserh.

	

GESTÃO	DA	CONTRATAÇÃO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	dessas	Atas	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	dessas	Atas	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

	

Art.	2º	Esta	portaria	se	vincula	as	Atas	de	Registro	de	Preços	do	PR	nº	90069/2025	da	UASG	155007,	de	itens
e	nos	quantitativos	requeridos	pelo	HU-UFJF.

Art.	3º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-sePortaria - SEI 568 CC PR 90069/2025 (52105814)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 16
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desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	4º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	5º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	6º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente
	

		
	

		
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:30,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52105814	e	o	código
CRC	F348A539.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52105814
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

	
Portaria	nº	569,	de	08	de	agosto	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	057/2025,	referente	ao	PR	nº	90052/2025,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
TERUMO	BCT	TECNOLOGIA	MÉDICA	LTDA,	 CNPJ	 10.141.389/0001-49,	 cujo	 objeto	 é	 o	 fornecimento	 de
equipamentos	 médico-hospitalares,	 com	 intuito	 de	 atender	 à	 demanda	 da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços
Hospitalares	(Ebserh),	unidade	hospitalar	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-
UFJF).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Fernanda	de
Carvalho	Vieira ***.720.966-** 200****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Rodrigo	Martins
Vilela ***.655.386-** 229****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.
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Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	
	
	

	
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:31,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52106062	e	o	código
CRC	5CB20C72.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52106062
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

	
	

Portaria	nº	570,	de	08	de	agosto	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	059/2025,	referente	ao	DL	nº	90017/2025,
celebrado	entre	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial	HU-UFJF,	e	a	empresa	TORRE
SEGURANÇA	 ELETRÔNICA	 E	 MONITORAMENTO	 LTDA,	 CNPJ	 34.345.340/0001-76,	 cujo	 objeto	 é	 a
contratação	de	serviços	de	monitoramento	eletrônico,	de	natureza	continuada,	sem	dedicação	exclusiva	de	mão
de	obra,	para	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	unidade	hospitalar	Hospital	Universitário
da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Guilherme	Costa
Cipriani ***.157.116-** 227****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Laíse	Souza	Lima
Matos

***.386.115-
** 325****

Fiscal	Substituto Guilherme	Costa
Cipriani

***.157.116-
** 227****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.		

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
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solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente
	
	

	
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:31,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52106609	e	o	código
CRC	92006BC4.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52106609
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

	
Portaria	nº	571,	de	08	de	agosto	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços,	decorrentes	do	PR	nº	90024/2025,
celebradas	 pela	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 com	 as	 empresas
vencedoras	do	respectivo	certame,	conforme	Processo	SEI	nº	23765.012144/2025-29,	cujo	objeto	é	a	eventual
aquisição	de	produtos	químicos	para	abastecimento	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz
de	Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

	

GESTÃO	DAS	ATAS
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Mônica	Mendes	de
Oliveira	Abreu ***015.016-** 226****

Fiscal	Substituto Laryssa	Nunes
Schmitz ***226.086-** 234****

	
	

§1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	desta	Ata	de	Registro	de	Preços	o	acompanhamento	e	fiscalização.

§3º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.	
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Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente
	
	

	
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:31,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52106715	e	o	código
CRC	6FBAA2C8.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52106715
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

	
Portaria	nº	572,	de	08	de	agosto	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços,	decorrentes	do	PR	nº	90010/2025,
celebradas	 pela	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 com	 as	 empresas
vencedoras	do	respectivo	certame,	conforme	Processo	SEI	nº	23765.012284/2025-05,	cujo	objeto	é	a	eventual
aquisição	 de	 insumos	 para	 processamento	 de	 produtos	 para	 saúde	 (CME),	 fios	 cirúrgicos,	 clipes,	 telas	 e
hemostáticos	 (Fracassados	 nos	 TRs	 0008/24	 e	 0012/24),	 para	 abastecimento	 do	 Hospital	 Universitário	 da
Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF/EBSERH).

	

GESTÃO	DAS	ATAS
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Larissa	Costa
Samuel

***.329.176-
** 345****

Fiscal	Substituto Laryssa	Nunes
Schmitz

***.226.086-
** 234****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	desta	Ata	de	Registro	de	Preços	o	acompanhamento	e	fiscalização.

§	 3º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.	
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Art.	2º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente
	
	

	
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:31,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52106846	e	o	código
CRC	DA942E32.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52106846
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

	
Portaria	nº	573,	de	08	de	agosto	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	048/2024,	referente	ao	PR	nº	90030/2024,
celebrado	 entre	 a	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 –	 EBSERH,	 filial	 HU-UFJF,	 e	 a	 empresa
ADDLIFE	 DIAGNOSTICOS	 LTDA,	 CNPJ	 04.927.782/0001.60,	 cujo	 objeto	 é	 o	 fornecimento	 continuado	 de
reagentes	para	exames	de	gasometria,	com	disponibilização	de	2	(dois)	equipamentos	idênticos	em	regime	de
comodato,	a	fim	de	abastecer	o	Hospital	Universitário	da	UFJF	–	Filial	Ebserh,	Unidades	Santa	Catarina	e	Dom
Bosco.

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Clarissa	Ferreira
Cunha ***.245.256-** 177****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Mônica	Mendes	de
Oliveira	Abreu ***.015.016-** 226****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	desta	Ata	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 3º	 Compete	 à	 fiscalização	 administrativa	 apenas	 os	 atos	 concernentes	 à	 pesquisa	 de	 preços	 para
demonstração	da	vantajosidade	econômica	da	contratação,	 ficando	dispensada	da	 realização	dos	demais
atos	inerentes	à	gestão	e	fiscalização,	atribuídos	aos	demais	agentes	nomeados	nesta	portaria.

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalizaçãoPortaria - SEI 573 SEI CTO 048/2024 (52106949)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 26
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contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente
	
	

	
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:31,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52106949	e	o	código
CRC	8A68A559.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52106949
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

	
		

Portaria	nº	574,	de	08	de	agosto	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	060/2025,	referente	ao	IN	nº	90007/2025,
celebrado	entre	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial	HU-UFJF,	e	a	empresa	CARL
ZEISS	DO	BRASIL	LTDA,	CNPJ	33.131.079/0001-49,	cujo	objeto	é	a	contratação	de	serviços	de	natureza	não
continuada	(ou	por	escopo)	sem	dedicação	exclusiva	de	mão	de	obra	para	manutenção	corretiva	do	campímetro
pertencente	à	Unidade	de	Cabeça	e	Pescoço	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	unidade
hospitalar	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Fernanda	de	Carvalho	
Vieira ***.720.966-** 200****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Aristóteles	de
Aleluia	Júnior

***.069.016-
** 300****

Fiscal	Substituto Márcio	Luiz	do
Prado

***.497.836-
** 234****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
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solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente
	
	

	
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:31,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52107048	e	o	código
CRC	93EAECC4.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52107048
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

	
		

Portaria	nº	575,	de	08	de	agosto	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	 das	 cláusulas	 estabelecidas	 nas	 Atas	 de	 Registro	 de	 Preços	 decorrentes	 do	 Pregão	 Eletrônico
nº	90068/2025	da	UASG	155007,	referente	ao	processo	nº	23477.003260/2025-01,	para	aquisição	centralizada
de	 EPIs	 com	 o	 objetivo	 de	 abastecer	 o	 Hospital	 Universitário	 da	 Universidade	 Federal	 de	 Juiz	 de	 Fora
integrante	da	Rede	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	Ebserh.

	

GESTÃO	DA	CONTRATAÇÃO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	dessas	Atas	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	dessas	Atas	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

Art.	2º	Esta	portaria	se	vincula	as	Atas	de	Registro	de	Preços	do	PR	nº	90068/2025	da	UASG	155007,	de	itens
e	nos	quantitativos	requeridos	pelo	HU-UFJF.

Art.	3º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.
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Art.	4º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	5º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	6º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente
	
	

	
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52107309	e	o	código
CRC	CE162B88.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52107309
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

	
		

Portaria	nº	576,	de	08	de	agosto	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	nas	Atas	de	Registro	de	Preços	decorrentes	do	Pregão	Eletrônico	nº
90059/2025	da	UASG	155007,	referente	ao	processo	nº	23477.000023/2025-80,	para	aquisição	centralizada	de
agulhas	 e	 seringas	 com	o	 objetivo	de	 abastecer	 o	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	 de	 Juiz	 de
Fora	integrante	da	Rede	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	Ebserh.

	

GESTÃO	DA	CONTRATAÇÃO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Camila	Rocha
Miranda ***.242.676-** 215****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Juliana	da	Silva
Morais ***.571.486-** 234****

	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	dessas	Atas	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Fica	designado	como	fiscal	técnico	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	fiscal
titular	na	função	por	este	desempenhada,	por	razões	de	ausências	legais	e	eventuais,	devendo	acompanhar
e	fiscalizar	a	execução	dessas	Atas	de	Registro	de	Preços,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.	

	

Art.	2º	Esta	portaria	se	vincula	as	Atas	de	Registro	de	Preços	do	PR	nº	90059/2025	da	UASG	155007,	de	itens
e	nos	quantitativos	requeridos	pelo	HU-UFJF.

Art.	3º	O	Gestor	e	fiscais	desta	contratação	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	 Na	 oportunidade	 os	 gestores	 e	 fiscais	 poderão	 fornecer	 informações	 pertinentes	 e	 solicitar
reunião	 com	 o	 gestor	 do	 processo	 com	 vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-sePortaria - SEI 576 CC PR 90059/2025 (52107430)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 32
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desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	4º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	5º	O	presente	ato	torna	sem	efeito,	eventuais	designações	anteriores.

Art.	6º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente
	
	

	
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52107430	e	o	código
CRC	605022A0.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52107430
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

		
		

Portaria	nº	577,	de	08	de	agosto	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	062/2024,	referente	à	DL	nº	90027/2024,
celebrado	entre	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial	HU-UFJF,	e	a	empresa	SAPRA
LANDAUER	SERVIÇO	DE	ASSESSORIA	E	PROTEÇÃO	RADIOLÓGICA	LTDA.,	CNPJ	50.429.810/0001-36,
cujo	objeto	é	a	prestação	de	serviços	de	dosimetria	para	o	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de
Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	unidade	hospitalar	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(EBSERH).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Thamiris	Rosado
Reina ***.623.668-** 235****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular
Claudilene
Fernandes	da

Silva
***.282.776-** 227****

Fiscal	Substituto Raphaela	Secchi
Ferreira	de	Araújo ***.901.386-** 235****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	Chefe	da	Unidade	de	Diagnóstico	por	Imagem,	por	razões	de
ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 deste	 contrato,	 conforme
determinado	no	caput	deste	artigo.

§	2º	Os	fiscais	substitutos	deverão	acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato	nas	ausências	legais	e
eventuais	dos	fiscais	titulares,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de
ambos	caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.

§3º	 Os	 fiscais	 acima	 designados	 deverão	 observar	 as	 atribuições	 definidas	 no	 item	 7	 do	 Termo	 de
Referência	da	DL	90027/2024.

	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
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os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

§	Único:	Os	 fiscais	 titulares	 são	 corresponsáveis	 pela	 fiscalização,	 podendo	 atuar	 de	 forma	 conjunta	 ou
isoladamente,	tendo	cada	um	os	nomeados	todas	as	atribuições	e	competências	determinadas	na	Portaria
descrita	no	caput.	

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

		
	

		
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52107495	e	o	código
CRC	704113B5.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52107495
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HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	JUIZ	DE	FORA

Avenida	Eugênio	do	Nascimento,	s/nº	-	Bairro	Dom	Bosco
Juiz	de	Fora-MG,	CEP	36038-330
-	http://www.hu-ufjf.ebserh.gov.br

	

	
	

		

Portaria	nº	578,	de	08	de	agosto	de	2025.

	

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh),	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias
instituídas	pela	Portaria	nº	399/2025/PRES/EBSERH,	publicada	no	Boletim	de	Serviço	da	EBSERH	nº	2.077,	de
01	de	julho	de	2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019/PRES/EBSERH,	 publicada
no	Boletim	de	Serviço	Ebserh	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

RESOLVE:

Art.	 1º	 Designar	 os	 servidores	 abaixo	 para	 gerenciar,	 acompanhar	 e	 fiscalizar	 a	 execução	 e	 o	 adequado
cumprimento	das	cláusulas	estabelecidas	no	Termo	de	Contrato	nº	052/2025,	referente	ao	PR	nº	90007/2025,
celebrado	entre	a	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	EBSERH,	filial	HU-UFJF,	e	a	empresa	AMVS
VIGILÂNCIA	 E	 SEGURANÇA	 ARMADA	 LTDA,	 CNPJ	 26.078.595/0001-91,	 cujo	 objeto	 é	 a	 contratação	 de
serviços	contínuos	de	segurança	e	controle	de	acesso	(recepcionistas,	vigias,	vigilantes	e	bombeiros	civis),	de
natureza	 continuada	 e	 com	 dedicação	 exclusiva	 de	mão	 de	 obra,	 para	 atender	 as	 necessidades	 da	 Empresa
Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	(Ebserh),	unidade	hospitalar	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal
de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF).

	

GESTÃO	DO	CONTRATO
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Gestor
Titular

Guilherme	Costa
Cipriani

***.157.116-
**	 227****

	
	

FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA	
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Laíse	Souza	Lima
Matos	

***.386.115-
**	 325****

Fiscal	Substituto Guilherme	Costa
Cipriani	

***.157.116-
** 227****

	
	

FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
	

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE

Fiscal	Titular Anna	Letícia	Rios
de	Assis ***.817.876-** 113****

Fiscal	Substituto Neide	da	Fonseca ***.465.027-** 235****

	
	

§	1º	Fica	designado	como	gestor	substituto	o	colaborador	que	for	nomeado	para	substituir	o	gestor	titular
na	 função	 por	 este	 desempenhada,	 por	 razões	 de	 ausências	 legais	 e	 eventuais,	 devendo	 acompanhar	 e
fiscalizar	a	execução	deste	contrato,	conforme	determinado	no	caput	deste	artigo.
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§	 2º	 Os	 fiscais	 substitutos	 deverão	 realizar	 as	 atividades	 destinadas	 aos	 fiscais	 titulares	 nas	 ausências
legais	e	eventuais	desses,	sem	a	necessidade	de	justificar	o	motivo	da	substituição	e	na	ausência	de	ambos
caberá	ao	Gestor	do	Contrato	o	acompanhamento	e	fiscalização.	

§3º	 Os	 fiscais	 acima	 designados	 deverão	 observar	 as	 atribuições	 definidas	 no	 item	 18	 do	 Termo	 de
Referência	da	PR	90007/2025.
	

Art.	2º	O	Gestor	e	 fiscais	deste	contrato	deverão	apropriar-se	dos	mapeamentos	de	processos	publicados	no
caderno	 de	 processos	 disponíveis	 no	 site	 do	 HU-UFJF/EBSERH
(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html),	 em	 especial	 os	 que	 se	 referem	 a:	 fiscalização
contratual;	apuração	de	irregularidade;	revisão	de	preços;	dentre	outros	pertinentes	à	atividade	de	fiscalização
e	gestão	contratual.	Para	tanto	deverão	contemplar	não	apenas	o	sequenciamento	das	atividades	como	também
os	descritivos	e	os	formulários	em	anexo	aos	fluxos.

§	Único:	No	caso	de	dúvidas	com	relação	aos	processos	publicados,	os	fiscais	e	os	gestores	deverão	entrar
em	 contato	 com	 o	 responsável	 pelo	 processo	 ou	 com	 a	 área	 do	 HU-UFJF/Ebserh	 responsável	 por	 tal
atividade.	Na	oportunidade	os	gestores	e	fiscais	de	contratos	poderão	fornecer	informações	pertinentes	e
solicitar	 reunião	 com	o	 gestor	 do	 processo	 com	vistas	 ao	 seu	 refinamento,	 caso	 o	 processo	 encontre-se
desatualizado	com	relação	à	legislação	vigente,	normativos	internos	EBSERH	ou	boas	práticas.

Art.	3º	O	Gestor	e	Fiscais	nomeados	deverão	cumprir	as	atividades	inerentes	a	respectiva	nomeação,	de	acordo
com	a	“Portaria	de	Atribuições	de	Gestores	e	Fiscais	de	Contrato”,	 naquilo	que	 for	 compatível	 com	o	objeto
previsto	na	contratação.

Art.	4º	O	presente	ato	torna	sem	efeito	eventuais	designações	anteriores.

Art.	5º	Esta	Portaria	entra	em	vigor	a	partir	da	data	da	assinatura.

	

	
José	Otávio	do	Amaral	Corrêa

Superintendente
	
	

	
Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	08/08/2025,	às
13:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	52107583	e	o	código
CRC	FCCA61CA.

Referência:	Processo	nº	23765.000050/2025-15 SEI	nº	52107583

Portaria - SEI 578 CTO 052/2025 (52107583)         SEI 23765.000050/2025-15 / pg. 37

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Portaria - SEI 549 (52074928)
	Portaria - SEI 550 (52076838)
	Portaria - SEI 551 (52077939)
	Portaria - SEI 552 (52017779)
	Portaria - SEI 553 (52021341)
	Portaria - SEI 554 (52019788)
	Portaria - SEI 555 (52020913)
	Portaria - SEI 556 (52025581)
	Portaria - SEI 558 (52025256)
	Portaria - SEI 557 (52016064)
	Portaria - SEI 559  Alterar do Rol de Responsabilidades (51996993)
	Portaria - SEI 560 UES (51998808)
	Portaria - SEI 561 EPC manutenção preventiva  01 arco - C (52010067)
	Portaria - SEI 562 UACE (52059993)
	Portaria - SEI 563 UMUL (52103717)
	Portaria - SEI 664 DAF (52103911)
	Portaria - SEI 565 COM 009/2025 (52105350)
	Portaria - SEI 566 CTO 055/2025 (52105637)
	Portaria - SEI 667 CTO 058/2025 (52105731)
	Portaria - SEI 568 CC PR 90069/2025 (52105814)
	Portaria - SEI 569 CTO 057/2025 (52106062)
	Portaria - SEI 570  CTO 059/2025 (52106609)
	Portaria - SEI 571 PR 90024/2025 (52106715)
	Portaria - SEI 572  PR 90010/2025 (52106846)
	Portaria - SEI 573 SEI CTO 048/2024 (52106949)
	Portaria - SEI 574 CTO 060/2025 (52107048)
	Portaria - SEI 575 CC PR 90068/2025 (52107309)
	Portaria - SEI 576 CC PR 90059/2025 (52107430)
	Portaria - SEI 577  CTO 062/2024 (52107495)
	Portaria - SEI 578 CTO 052/2025 (52107583)

